
RESOLUÇÃO SEPRAD Nº 840
de 08 de dezembro de 2025

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA POR MOTIVO DE

DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORES MUNICIPAIS.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, RECEITA E

ADMINISTRAÇÃO (SEPRAD), do Município de Corumbá, Estado de Mato

Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições

legais e por delegação de competência, conforme Portaria "P" nº 843, de 27

de novembro de 2025, Resolve, CONCEDER:



Licença por motivo de doença em pessoa da família aos servidores abaixo

relacionados, com fulcro no art. 95-A da Lei Complementar nº 042, de 08

de dezembro de 2000, incluído pela Lei Complementar nº 126, de 29 de

julho de 2009:

 I.    ELAINE FRANCA VIANNA, matrícula 2174, Gestor De Politicas E

Relações Sociais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e

Cidadania, 21 (vinte e um) dias, com início em 19/09/2025 e término em

09/10/2025 conforme processo nº 30661/2025 de 24/09/2025;

II.   GEIZA MARIA COELHO DE MORAES, matrícula 8782,

Profissional De Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação,

05 (cinco) dias, com início em 20/10/2025 e término em 24/10/2025

conforme processo nº 34377/2025 de 24/10/2025;

III.  GISELE CORREA DUARTE, matrícula 9508, Profissional de

Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 05 (cinco) dias,

com início em 01/12/2025 e término em 05/12/2025 conforme processo nº

38505/2025 de 01/12/2025;

IV.  GONÇALINA FRANCISCA DE OLIVEIRA MARTTA, matrícula

2725, Técnico de Ações Sociais, lotada na Secretaria Municipal de

Assistência Social e Cidadania, 11 (onze) dias, com início em 13/11/2025

e término em 23/11/2025 conforme processo nº 37663/2025 de

24/11/2025 e 37219/2025 de 18/11/2025;

V.   JOANINHA LUZIA ARRUDA VIGABRIEL DA SILVA, matrícula

5998, Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, 05 (cinco) dias, com início em 24/11/2025 e término em

28/11/2025 conforme processo nº 38823/2025 de 03/12/2025;

VI.  MAURICEIA DE CAMPOS GOMES SANTOS, matrícula 8923,

Profissional De Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação,

06 (seis) dias, com início em 06/10/2025 e término em 11/10/2025

conforme processo nº 32160/2025 de 07/10/2025;

VII. NAIR TEREZINHA GONZAGA ROSA DE OLIVEIRA, matrícula

5067, Profissional De Educação, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, 05 (cinco) dias, com início em 06/10/2025 e término em



10/10/2025 conforme processo nº 32134/2025 de 07/10/2025;

VIII. RAMÃO GOMES DO NASCIMENTO, matrícula 3606, Guarda Civil

Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa

Social, 13 (treze) dias, com início em 16/11/2025 e término em

28/11/2025 conforme processo nº 38578/2025 de 01/12/2025;

IX.  SILVIA HELENA MAGALHAES BARACAT, matrícula 14810,

Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação,

06 (seis) dias, com início em 24/11/2025 e término em 29/11/2025

conforme processo nº 38594/2025 de 01/12/2025;

X.   SONIA APARECIDA BAYS, matrícula 4273, Profissional De

Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 04 (quatro) dias,

com início em 18/09/2025 e término em 21/09/2025 conforme processo nº

30113/2025 de 19/09/2025;

XI.  TATIANA PASCHOAL DO NASCIMENTO, matrícula 9675,

Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação,

04 (quatro) dias, com início em 05/11/2025 e término em 08/11/2025

conforme processo nº 35740/2025 de 06/11/2025;

XII. THAYS DA COSTA SOARES, matrícula 7753, Profissional De

Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias,

com início em 06/10/2025 e término em 04/11/2025 conforme processo nº

32373/2025 de 08/10/2025;

XIII. VALDEMAR SILVA DE LIMA, matrícula 612, Técnico De

Atividades Institucionais I, lotada na Secretaria Municipal de Educação,

04 (quatro) dias, com início em 14/10/2025 e término em 17/10/2025

conforme processo nº 34175/2025 de 22/10/2025;

Registra-se e Publica-se

Camila Campos de Carvalho Secretária Municipal De

Planejamento, Receita e Administração Portaria "P" nº 843 de

27 de novembro de 2025.
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